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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 25 de 2022, em situação assim descrita:
Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.

Conforme informações da exposição de motivos, o Projeto de Lei se justifica posto que serão suplementados com orçamento do superávit financeiro do exercício anterior as ações para aquisição de materiais para manutenção e ampliação da iluminação pública, contrapartidas e obras de asfaltamento em vias públicas, serviços de cercamento eletrônico e vídeo-monitoramento, na Secretaria Municipal de Obras e Viação; aquisição de duas escavadeiras hidráulicas e construção de pontes, na Secretaria Municipal de Transportes; aquisição de material para ampliar o atrativo turístico, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto; ampliação e manutenção dos serviços de água, contrapartida para aquisição de patrulha agrícola, execução dos programas de incentivo, na Secretaria Municipal de Agricultura; obras na infraestrutura do Parque de Exposições Egon Julio Goelzer, na Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços.
Da análise do Projeto, verifica-se que, no art. 1º, deverá ser alterada a redação para: “Autoriza a abertura de crédito especial...’’ e informar o total da despesa, na importância total de R$ 9.930.000,00 (nove milhões, novecentos e trinta mil reais). 

Verificando o Balanço Patrimonial do Município do site do TCE/RS , existe na fonte de recurso “0001 – Livre”, o valor de R$ 16.665.547,08, portanto, havendo recursos suficientes para a cobertura do crédito adicional aberto. 

Nesses termos, opina-se pela viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 25/ 2022, desde que seja alterada a redação do art. 1º do PL. 
Três Passos, 14 de março de 2022.
_________________________________
CAROLINE F. ZIMPEL

Procuradora Jurídica
OAB/RS 121.917     

